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PORTARIA

ANO -3 No 389 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 21 DE AGOSTO DE 2019

PORTARIA Nº 093/2019 DE 14 DE AGOSTO DE 
2019.

Exonerar  a servidora pública 
municipal que menciona e 

dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a servidora público municipal LINDALVA 
MARIM MOURA, matrícula funcional 221 ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo 1037/L/III – AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, onde era lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, considerando-a fora do exercício de suas funções a partir 
de 14 de agosto de 2019.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatorze 
dias do mês de agosto do ano de dois e dezenove.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA VICENTINAPREV Nº 004/2019 DE 15 
DE AGOSTO DE 2019.

CONCEDE benefício previdenciário 
de aposentadoria por invalidez 
para a Sra. LINDALVA MARIN 

MOURA, e da outras providências. 

Jalmir Santos Silva, Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Vicentina - 
VICENTINAPREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Complementar Mu-
nicipal 280/2007,
	
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a contar de 15 de agosto de 2019, 
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez para a 
segurada Sra. LINDALVA MARIN MOURA, inscrita no 
CPF sob nº 415.692.291-04, no cargo de Agente Administrativo, 
Grupo ADM, Nível III, Classe L, do quadro de servidores efetivos 
do Município de Vicentina/MS, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, no valor de R$ 1.481,64 (um mil quatro-

centos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos), com 
fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 
1988 c/c Art. 6-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, e art. 43 
da Lei Complementar Municipal nº 280/2007.

Parágrafo Único - O valor dos proventos será revisto, na 
forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que modificar a remuneração dos servidores em atividade, sen-
do também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria, em 
conformidade com o Parágrafo Único do Art. 6-A c/c Art. 7º, am-
bos da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

  	 Vicentina/MS, 15 de agosto de 2019.

Jalmir Santos Silva 
Diretor Presidente Vicentinaprev 
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